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4.2.7. Ser provido com base em uma infraestrutura de fibra-óptica, como meio de acesso, ou outra 
tecnologia de acesso mais eficiente; 
4.2.8. A Contratada se responsabilizará pelo fornecimento e instalação dos materiais e 
equipamentos necessários à prestação do serviço; 
4.2.9. Após a implantação do link, solicitações de instalação, retirada e alteração de características 
fisicas já existentes, incluindo as configurações em equipamentos de comunicação de dados 
decorrentes dessas mudanças, dar-se-ão através de solicitações formais por parte do Contratante, 
sendo que estas solicitações deverão ser executadas pela Contratada em, no máximo, 30 
(trinta)dias; 
4.2.10. Após o início oficial de operação do link contratado, quaisquer demandas de configuração 
em equipamento de comunicação de dados, não decorrentes de solicitações descritas na 
subcláusula anterior, deverão ser realizadas pela Contratada em, no máximo, 24 (vinte e quatro) 
horas; 
4.2.11. A Contratada se responsabilizará por eventuais adaptações nas instalações fisicas nas 
dependências do contratante, assim como a infraestrutura externa, para a implantação dos serviços 
contratados (passagem de cabos, lançamento de fibras ópticas, adaptação de tomadas, configuração 
de roteadores etc.). 

5. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

5.1 São obrigações da empresa CONTRATADA: 

5 .1.1. Obedecer às especificações constantes neste Termo de Referência; 

5.1.2. Responsabilizar-se pela entrega do material/execução dos serviços, ressaltando que todas as 
despesas de transporte e outras necessárias ao cumprimento de suas obrigações serão de 
responsabilidade da Contratada; 

5.1.3. Realizar a entrega/executar os serviços dentro do prazo estipulado; 

5.1.4. O retardamento na entrega do objeto/execução dos serviços, não justificado considerar-se-á 
como infração contratual; 

5 .1.5. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade à fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 

5.1.6. Manter com a Contratante relação sempre formal, por escrito, ressalvados os entendimentos 
verbais motivados pela urgência, que deverão ser de imediato, confirmados por escrito; 

5.1.7. Arcar com todos os ônus e encargos decorrentes da execução do objeto do contrato, 
compreendidas todas as despesas incidentes direta ou indiretamente no custo, inclusive os 
previdenciários e fiscais, tais como impostos ou taxas, custos de deslocamento necessários ao 
fornecimento dos bens objeto deste Termo; 

5.1.8. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital de 
licitação, consoante o que preceitua a Lei nº 14.133/2021. 

5.2. Inoperância: 
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